[bookmark: _GoBack]CONTRATO DE SOCIEDADE E DISPONIBILIZAÇÃO DE ESPAÇO (CO-WORKING COLABORATIVO) COM A FIRMA “NOME DO ESCRITÓRIO”

Pelo presente instrumento particular, DADOS DO ESCRITÓRIO; e o Senhor:
	NOME:
	

	LOCAL DE NASCIMENTO:
	

	PROFISSÃO:
	

	ESTADO CIVIL:
	
	Nº CPF:
	

	Nº RG:
	
	ÓRGÃO EXP. RG:
	

	DATA EXP. RG:
	
	DATA NASCIME.:
	

	NOME DA MÃE:
	

	NOME DO PAI:
	

	ENDEREÇO:
	



Partes entre si ajustadas, têm a constituição de uma SOCIEDADE COM DIVISÃO DE DESPESAS EM ESPAÇO FÍSICO COMPARTILHADO E COLABORATIVO (CO-WORKING), que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CAPÍTULO I - NOME E SEDE
Cláusula 1ª. A “NOME DO ESCRITÓRIO” possui a nomenclatura dos sócios nominais possuidores do capital social que compôs o mobiliário do Escritório, as despesas com implantação, reformas iniciais no imóvel locado e valoração da marca da pessoa jurídica e todo e qualquer bem incorpóreo a ela relacionado.
Parágrafo 1º. A nomenclatura da firma pode ser alterada, mediante votação dos Sócios nominais, para inclusão de novos Sócios nominais quando do pagamento da respectiva cota social para ingresso na composição do capital social pelo Sócio entrante.
Parágrafo 2º. A sociedade tem sede na ENDEREÇO.
Parágrafo 3º. Poderão ser abertas filiais, respeitadas as normas vigentes.

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS SOCIAIS

Cláusula 2ª. A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente e demais matérias de cunho patrimonial, em especial na divisão de gastos oriundas do espaço físico compartilhado pelos sócios.

CAPÍTULO III - DO CAPITAL SOCIAL
Cláusula 3ª. O Sócio Ingressante não tem direito ao capital social da Firma de Advogados.
Parágrafo único. Caso queira ingressar como Sócio Nominal, o Sócio Ingressante deverá adquirir as cotas sociais, respeitado o contrato social da “NOME DO ESCRITÓRIO E CNPJ” e atas subsequentes.

CAPÍTULO IV - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
Cláusula 4ª. A responsabilidade do sócio ingressante é limitada aos atos por si praticados.
Parágrafo 1º. O Sócio Ingressante responde ilimitadamente pelos danos causados aos seus clientes diretos por ação ou omissão na prestação do serviço, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer. Se a Firma for demandada, caberá ação de regresso contra o Sócio Ingressante.
Parágrafo 2º. A ““NOME DO ESCRITÓRIO”” não responderá pelos danos causados pelo Sócio Ingressante ao seu cliente, devendo, via de regra, os contratos ser assinados diretamente entre cada Sócio Ingressante e seus respectivos Clientes.
Parágrafo 3º. Excepcionalmente, caso haja a necessidade de o Sócio Ingressante utilizar-se do CNPJ da ““NOME DO ESCRITÓRIO”” para contratação de Clientes, deverá pagar antecipadamente os tributos e ônus oriundos da sua utilização, estando este responsável objetivamente por qualquer dano ocasionado em nome do escritório.
Parágrafo 4º. Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à sociedade e/ ou a terceiros responderão de forma integral e objetiva por estes danos.

CAPÍTULO V – DAS RECEITAS E DESPESAS DO ESCRITÓRIO
Cláusula 5ª. A presente Sociedade se dará tão somente nas despesas do Escritório e na composição de seu fluxo de caixa, devendo rateá-las em partes idênticas definidas em reuniões de Sócios que serão realizadas anualmente, quando da correção dos seus valores. O nome da contrapartida mensal para composição de receita para custeio da despesa mensal do escritório é “Cota de despesa mensal”
Parágrafo 1º. Conforme plano de carreira há três formas de ingresso de sócios: júnior, pleno e sênior. Os percentuais de honorários estarão lá definidos, ressaltando que as cotas de despesas mensais são escalonadas, do menor para o maior, do júnior ao sênior. 
Parágrafo 2º. As receitas obtidas pelos Sócios em parcerias serão entre eles negociados, sugerindo-se, em regra, o percentual de 50% (cinquenta por cento).

CAPÍTULO VI - DA ADMINISTRAÇÃO
Cláusula 6ª. As demandas:
I) Estratégicas da Firma serão decididas pelos Sócios Nominais, sem a participação dos Sócios não nominais.
II) A administração dos negócios sociais que não impliquem em aumento de despesas será realizada pelos Sócios Nominais dando-se voz aos Sócios Seniores. 
III) As decisões que impliquem em aumento direto de despesas cabem aos Sócios Nominais e demais Sócios (voz e voto), mediante votação por maioria absoluta em primeira chamada, e por maioria dos presentes em segunda chamada nas em Assembléia Gerais de Sócios realizadas mensalmente em data pré-determinada.
IV) As decisões financeiras que não interferirem na cota de despesas mensais de ônus dos Sócios não nominais poderão ser tomadas pelos Sócios Nominais sem a participação dos demais.
Cláusula 7ª. Em caso de empate nas votações dos Sócios, ter-se-á como requisito de desempate o grupo de votos que contenha o maior número de Sócios Nominais.

CAPÍTULO VII - DAS FUNÇÕES ADMINISTRATIVAS SOCIAIS
Cláusula 8ª. As funções administrativas da sociedade serão divididas entre os sócios escolhidos pelo Sócio Nominal CEO e estarão definidas no regimento interno do escritório.
Cláusula 9ª. É de obrigação/competência de todos os Sócios:
a) Outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com assunção de obrigações e outras cláusulas contratuais, com seus respectivos Clientes;
b) Cumprir e fazer cumprir os prazos judiciais;
c) Zelar pelo nome da Sociedade
d) Zelar pela manutenção da disciplina e da ordem;
e) Zelar pelo fiel cumprimento das decisões emanadas na Assembléia-Geral dos Sócios Fundadores;
f) Orientar seus subordinados na execução dos serviços;
g) Desempenhar diligentemente e dentro dos padrões desejáveis os trabalhos que lhe forem atribuídos;
h) Comunicar a área competente de qualquer irregularidade que tiver ciência;
i) Propor medidas que visem a melhor execução e racionalização dos serviços;
j) Guardar sigilo sobre informações de que tenha conhecimento, em razão da função que exerce na Sociedade;
k) Manter o espírito de cooperação e solidariedade no grupo de trabalho, guardando respeito mútuo e evitando comportamento capaz de conturbar o ambiente e prejudicar o bom andamento do serviço;
l) Zelar e fazer com que zelem pela boa conservação dos materiais e equipamentos confiados a sua guarda ou utilização, bem como pelo patrimônio da Companhia em Geral;
m) Ser imparcial em suas informações e decisões profissionais;
n) Apresentar-se corretamente trajado (terno completo), zelando pela adequada apresentação do Escritório através do seu corpo funcional, de modo a prevenir extravagâncias na aparência pessoal e preservar a sobriedade nos padrões de vestuário;
o) Manter conduta ética e moral, dentro e fora do Escritório, de modo a não comprometer o nome da Sociedade e dos Advogados que dela fazem parte;
p) Responder, salvo impedimento legal, no prazo que lhe for marcado, a interpelações formuladas em busca da verdade pela Assembléia-Geral de Sócios.

CAPÍTULO VIII – DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS SOCIAIS

Cláusula 10ª. O exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada exercício levantar-se-á a Demonstração do Resultado no Exercício e o Balanço Geral da sociedade, apurando-se os resultados, para fins de prestação de contas.

CAPÍTULO IX – DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO
Cláusula 11ª. Perdurará por tempo indeterminado a sociedade. 
Parágrafo único: O prazo mínimo de permanência do Sócio Ingressante na Sociedade é de seis meses. Havendo pedido de retirada da sociedade antes do prazo citado haverá imposição de multa de três vezes o valor da cota de despesa mensal.
Cláusula 12ª. A morte, incapacidade, insolvência, exclusão, dissidência ou retirada de qualquer sócio implicará na retirada do Sócio Ingressante da Sociedade. 
Parágrafo 1º. Em qualquer destas hipóteses, far-se-á um balanço geral apurando-se o valor do das despesas proporcionais ao último mês do Sócio na Sociedade e comunicando aos seus herdeiros. 
Parágrafo 2º. Poderão os sócios requerer a exclusão de outro sócio mediante decisão em Assembléia dos sócios, por maioria absoluta de votos.


CAPÍTULO X - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS
Cláusula 13ª. Ao Sócio Ingressante é reservado o direito de preferência na aquisição de quotas do capital social, sendo submetida à reunião dos Sócios Nominais a decisão de ingresso.
 
CAPÍTULO XI – DISPOSIÇÕES GERAIS
Cláusula 14. As alterações deste Contrato serão decididas em Assembléia-Geral dos Sócios por maioria. 
Cláusula 17. Todas as controvérsias decorrentes deste instrumento, bem como quaisquer violações de suas disposições, deverão ser amigavelmente solucionadas por meio de acordo entre as partes, de boa-fé, dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias, mediante submissão da controvérsia ao representante legal da outra parte. Não havendo acordo, a parte interessada deverá solicitar que a controvérsia seja resolvida primeiramente por votação na Assembléia-Geral dos Sócios, antes de socorrer-se ao judiciário.
Cláusula 18. As partes comprometem-se a não revelar e não informar, por qualquer meio ou forma, o objeto, propósito e dados deste instrumento, encontrando-se assim redigido pela condição de “Absoluto Sigilo”. Considera-se, portanto, expressamente proibido a divulgação de fatos, atos, objeto, valores, números de contas bancárias, nomes de Instituições, pessoas ou dados cadastrais, em qualquer estágio, estando estritamente confidenciados pelo prazo de 10 (dez) anos após seu encerramento, incidindo em todas as sanções legais, quando não autorizadas a divulgação pelas partes em conjunto e de maneira expressa. 
Cláusula 19. Fica eleito o foro da Comarca de Brasília, Distrito Federal, como o único competente para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato social, com expressa renúncia de qualquer outro foro por mais privilegiado que seja, no presente e/ou no futuro.
E por estarem justos e acordados, todos os sócios acima qualificados assinam o presente instrumento particular de contrato de SOCIEDADE E DISPONIBILIZAÇÃO DE ESPAÇO (CO-WORKING COLABORATIVO) COM A FIRMA EURO, ARAÚJO, SOARES & LIMA em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para os mesmos fins legais e jurídicos, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.
Brasília – DF,  01 de novembro de 2017. 







